
RESOLUÇÃO N°. 004/PPGCAL/2022, de 19 de dezembro de 2022.  

Dispõe sobre Normas de 

Credenciamento e 

Recredenciamento de Docentes 

do Programa de Pós-

Graduação em Ciências dos 

Alimentos UFSC 2022 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1 º O corpo docente do Programa de Pós-Graduação em Ciências dos 

Alimentos (PPGCAL) será classificado em Docentes Permanentes, Docentes 

Colaboradores e Docentes Visitantes conforme RN 154/2021/CUn.  

§ 1º O credenciamento e o recredenciamento serão válidos por dois anos e 

deverão ser aprovados pelo Colegiado. 

TÍTULO II 

Dos Professores Permanentes 

Art. 2º Podem integrar a categoria de permanentes os professores enquadrados 

e declarados anualmente pelo programa PPGCAL na plataforma Sucupira e que 

atendam a todos os seguintes pré-requisitos: 

I – desenvolvimento, com regularidade, de atividades de ensino na Pós-

Graduação PPGCAL; 

II – participação em projetos de Pesquisa do programa de Pós-Graduação 

PPGCAL; 

III – orientação, com regularidade, de alunos de mestrado e/ou doutorado do 

programa PPGCAL; 

IV – regularidade e qualidade na produção intelectual; e 

V – vínculo funcional-administrativo com a instituição. 

§ 1º As funções administrativas no programa PPGCAL serão atribuídas aos 

docentes permanentes do quadro de pessoal docente efetivo da Universidade. 

§ 2º O número máximo de orientandos por orientador será oito, atendendo às 

recomendações previstas pelo Conselho Técnico e Científico da Educação 

Superior (CTC-ES) e os documentos de área. 

§ 3º Os programas deverão zelar pela estabilidade, ao longo do quadriênio, do 

conjunto de docentes declarados como permanentes. 



§ 4º Quando se tratar de servidor técnico-administrativo em Educação da UFSC, 

a atuação no programa deverá ser realizada sem prejuízo das suas atividades 

na unidade de lotação, podendo-se assegurar até 20 (vinte) horas semanais para 

alocação em atividades de Pesquisa e/ou Extensão.  

§ 5º Os professores permanentes do programa deverão pertencer 

majoritariamente ao quadro de docentes efetivos da UFSC. 

§ 6º O Percentual mínimo de Docentes Permanentes atuando exclusivamente 

no Programa em relação ao total deve ser de 50%. 

§ 7º O número mínimo de 20 horas semanais deve ser dedicado ao Programa 

pelos docentes permanentes para o desenvolvimento das atividades de ensino, 

pesquisa, orientação e administração. 

Art. 3º Em casos especiais e devidamente justificados, docentes e 

pesquisadores não integrantes do quadro de pessoal efetivo da UFSC que 

vierem a desenvolver atividades de Pesquisa, Ensino e orientação junto a 

programa de Pós-Graduação PPGCAL poderão ser credenciados como 

permanentes, respeitando o percentual máximo de 10%, nas seguintes 

situações: 

I – quando recebam bolsa de fixação de docentes ou pesquisadores de agências 

federais ou estaduais de fomento; 

II – quando, na qualidade de professores ou pesquisadores aposentados, 

tenham formalizado termo de adesão para prestar serviço voluntário na 

Universidade nos termos da legislação vigente;  

III – quando tenham sido cedidos, por acordo formal, para atuar na UFSC;  

IV – a critério do programa, quando os docentes estiverem em afastamento longo 

para a realização de estágio pós-doutoral, estágio sênior ou atividade relevante 

em Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação e não desenvolverem, com 

regularidade, atividades de ensino na Pós-Graduação e projetos de pesquisa; 

V – docentes ou pesquisadores integrantes do quadro de pessoal de outras 

instituições de ensino superior ou de Pesquisa, mediante a formalização de 

convênio específico com a instituição de origem, por um período determinado; 

VI – docentes ou pesquisadores que, mediante a formalização de termo de 

adesão, vierem a prestar serviço voluntário na Universidade nos termos da 

legislação pertinente; ou 

VII – professores visitantes com acordo formal com a UFSC. 

 

 



Título III 

Dos Professores Colaboradores 

Art. 4º Podem integrar a categoria de colaboradores os demais membros do 

corpo docente do programa PPGCAL que não atendam a todos os requisitos 

para serem enquadrados como professores permanentes ou como visitantes, 

incluídos os bolsistas de pós-doutorado, mas que participem de forma 

sistemática do desenvolvimento de projetos de Pesquisa ou atividades de Ensino 

ou Extensão, independentemente de possuírem ou não vínculo com a instituição. 

§ 1º As atividades desenvolvidas pelo professor colaborador deverão atender 

aos requisitos previstos nos documentos da respectiva área de avaliação do 

SNPG. 

§ 2º A atividade de Pesquisa ou Extensão poderá ser executada com a 

orientação de mestrandos e doutorandos. 

§ 3º Docentes e pesquisadores não integrantes do quadro de pessoal efetivo da 

UFSC poderão ser credenciados como colaboradores, respeitadas as condições 

definidas nos incisos I a VII do art. 24 da RN 154/CUn/2021. 

 § 4º Os docentes colaboradores deverão compor no máximo 30% do corpo 

docente credenciado. 

 

Título IV 

Dos Professores Visitantes 

 

Art. 5º Podem integrar a categoria de visitantes os docentes ou pesquisadores 

com vínculo funcional-administrativo com outras instituições, brasileiras ou não, 

que sejam liberados, mediante acordo formal, das atividades correspondentes a 

tal vínculo para colaborarem, por um período contínuo de tempo e em regime de 

dedicação integral, em projeto de Pesquisa e/ou atividades de Ensino no 

programa, permitindo-se que atuem como coorientadores. 

§ 1º A atuação dos docentes ou pesquisadores visitantes no programa deverá 

ser viabilizada por contrato de trabalho por tempo determinado com a instituição 

ou por bolsa concedida para esse fim, pela própria instituição ou por agência de 

fomento. 

§ 2º A Câmara de Pós-Graduação estabelecerá as normas e os procedimentos 

para contratação de professor visitante na UFSC. 

 



Título V 

CREDENCIAMENTO E RECREDENCIAMENTO 

Art. 6º Os professores a serem credenciados poderão candidatar-se 

individualmente a cada ano em fluxo contínuo, ou poderão ser indicados pelo 

Colegiado para atender as áreas de concentração ou linhas de pesquisa. O 

credenciamento terá vigência de dois anos. 

Parágrafo único. A proposta de credenciamento deverá ser apresentada ao 

colegiado por meio de formulário específico devidamente preenchido, no qual 

serão solicitadas todas as informações necessárias ao credenciamento e link de 

acesso do curriculum vitae da Plataforma Lattes do CNPq.  

Art. 7º Os processos de credenciamento e recredenciamento serão analisados 

por uma comissão designada pelo Colegiado com vigência de dois anos, 

constituída por três membros de docentes permanentes, que avaliará o pedido 

com base no disposto nesta Resolução.  

Parágrafo único. Nos casos de não recredenciamento, o docente deverá 

permanecer credenciado na categoria colaborador até finalizar as orientações 

em andamento.  

Art. 8º A atuação eventual em atividades esporádicas não caracteriza um 

docente ou pesquisador como integrante do corpo docente do Programa em 

nenhuma das classificações previstas nesta resolução.  

Parágrafo único. Por atividades esporádicas a que se refere o caput deste artigo 

entendem-se as palestras ou conferências, a participação em bancas 

examinadoras, a colaboração em disciplinas, a coautoria de trabalhos 

publicados, coorientação ou cotutela de trabalhos de conclusão de curso, a 

participação em projetos de pesquisa e em outras atividades acadêmicas 

caracterizadas como esporádicas no regimento do programa.  

Art. 9º Poderão ser credenciados como orientadores de mestrado e/ou de 

doutorado docentes portadores do título de doutor, que cumprirem os critérios 

específicos de credenciamento estabelecidos pelo colegiado pleno do PPGCAL 

nesta resolução e os requisitos previstos na Resolução Normativa 

154/CUn/2021. 

Art. 10º Poderão ser credenciados como orientadores todos os professores 

credenciados no programa, de acordo com os seguintes critérios: 

I – no mestrado, aqueles professores portadores do título de doutor; 

II – no doutorado, aqueles professores que tenham obtido seu doutoramento há 

no mínimo 3 (três) anos, e que já tenham concluído com sucesso, no mínimo, 

uma orientação de mestrado ou uma de doutorado.  



Art. 11º Para fins de credenciamento o candidato deve:  

I - ter, nos últimos quatro anos, pelo menos quatro artigos com aderência na área 

de Ciência de Alimentos ou áreas afins, em revista(s) científica(s) indexada(s) 

com percentil maior que 50% na base Scopus (A4 ou acima de A4).  

II - ter, nos últimos quatro anos, pelo menos 2 (dois) trabalhos de conclusão de 

curso (nível graduação ou pós-graduação) defendidos, ou duas orientações de 

iniciações científicas.  

III - desenvolver projetos dentro das linhas de pesquisa do programa;  

IV - se comprometer a oferecer, em média, ao menos uma vaga para orientação 

por ano;  

V – ministrar ao menos uma disciplina por ano.  

 

Art. 12º Para fins de recredenciamento, o candidato deve:  

I - ter, nos últimos quatro anos, pelo menos quatro artigos com aderência na área 

de Ciência de Alimentos ou áreas afins, em revista(s) científica(s) indexada(s) 

com percentil maior que 50% na base Scopus (A4 ou acima de A4), sendo que 

obrigatoriamente deverão ter a participação de discentes ou egressos do 

PPGCAL.  

II – Entre os quatro artigos, ter pelo menos uma publicação com aderência na 

área de Ciência de Alimentos em revista científica indexada, com percentil maior 

que 75% na base Scopus (A2 ou acima de A2), com participação de discentes 

ou egressos do PPGCAL. A publicação poderá ser substituída por uma patente 

depositada no INPI ou concedida pelo INPI.  

III – coordenação ou participação em projetos de pesquisa e/ou extensão 

registrados no SIGPEX; 

IV - desenvolver projetos dentro das linhas de pesquisa do programa;  

V - ter, nos últimos quatro anos, oferecido, em média, pelo menos uma vaga para 

orientação por ano;  

VI - ter, nos últimos quatro anos, oferecido, em média, pelo menos uma disciplina 

em dois anos no programa;  

VII - ter, nos últimos quatro anos, nota média ou igual superior a 7,0 na avaliação 

discente das disciplinas ministradas no período.  



Art. 13º Serão descredenciados do Programa, após apreciação do Colegiado, 

com base nos resultados das análises da Comissão designada especificamente 

para esta finalidade:  

I - os docentes que solicitarem o descredenciamento;  

II - os docentes que não atenderem às normas desta resolução.  

Parágrafo único. O docente descredenciado não poderá abrir vagas nas 

seleções subsequentes. Deverá concluir as orientações em andamento e poderá 

apresentar nova solicitação de credenciamento quando voltar a preencher os 

requisitos do Programa.  

Art. 14º Os casos omissos serão analisados e avaliados pelo Colegiado do 

Programa de Pós-Graduação em Ciências dos Alimentos:  

Art. 15º Fica revogada a Resolução Normativa n⁰ 01/PPGCAL/2013 e demais 

disposições em contrário. 

 

 

Florianópolis, 19 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 
Profa. Dra. Itaciara Larroza Nunes 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
em Ciências dos Alimentos 

Portaria n 379/GR/2022 
 

Homologada pela Câmara de Pós-Graduação 30/03/2023 
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